
Carta de Agradecimento ao Cliente
Lisboa, 21 de fevereiro de 2026

Exmo. Sr. José Manuel da Silva
Rua da Liberdade, n.º 45, 3.º Esq.
1150‑067 Lisboa

Assunto: Agradecimento pela confiança depositada e comunicação da conclusão do processo
n.º 1234/2026

Exmo. Sr. José Manuel da Silva,

É com grande satisfação que, em nome da nossa equipa jurídica, lhe dirigimos a presente missiva para
manifestar o nosso agradecimento pela confiança que nos conferiu ao longo da condução do processo
n.º 1234/2026 – Despedimento por Justa Causa – Uso Indevido de Email Corporativo, que
tramita perante a Tribunal Judicial do Trabalho de Lisboa, sob a presidência da Juíza Dr.ª Maria
de Lurdes Santos.

1. Resumo da tramitação e decisão final

Etapa Data Evento
Abertura do processo 12 de março de 2024 Depósito da petição inicial por V. Exa.
Audiência de conciliação 8 de setembro de 2024 Tentativa de acordo – não concluída
Produção de prova
documental

15 de outubro a 30 de
novembro de 2024

Anexação de e‑mails, registos de
acesso e declarações de testemunhas

Audiência de julgamento 22 de janeiro de 2025 Interrogatório das partes e
testemunhas

Sentença 3 de março de 2025 Procedimento de despedimento
julgado improcedente

Recurso da empresa 15 de abril de 2025 Interposto recurso de apelação
Acórdão do Tribunal da
Relação

10 de janeiro de 2026 Procedimento confirmado;
empresa condenada ao
pagamento de indemnização

Cumprimento da decisão 5 de fevereiro de 2026 Pagamento integral da indemnização
ao Sr. Silva (valor: € 27 500,00)

A sentença proferida pelo juízo de primeira instância reconheceu a inexistência de justa causa para o
despedimento, salientando que:

• Não houve violação grave do dever de lealdade, uma vez que as comunicações enviadas pelo correio
eletrónico corporativo eram de natureza estritamente pessoal e não continham informação confidencial
da empresa;

• O empregador não cumpriu o procedimento legal de comunicação prévia, não tendo entregue a
carta de despedimento com a antecedência mínima exigida pelo artigo 351.º do Código do Trabalho;

• A sanção aplicada (despedimento) revelou‑se desproporcional face à gravidade dos factos alegados.

2. Consequências práticas para o Sr. José Manuel da Silva

1. Reintegração – Não foi concedida, por não ser necessária à luz da decisão que reconheceu a
improcedência da justa causa.
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2. Indemnização – Recebeu o montante total de € 27 500,00, correspondente a:
• Compensação por cessação do contrato (12 meses de remuneração base);
• Indemnização substitutiva de aviso prévio (3 meses de remuneração);
• Compensação por danos morais (valor fixado em € 1 500,00).

3. Registo de antecedentes – O processo foi arquivado, não havendo qualquer registo negativo no seu
histórico laboral.

3. Agradecimento e disponibilidade futura A sua decisão de nos confiar a defesa dos seus direitos foi
fundamental para o êxito alcançado. Acreditamos que a justiça foi feita e que o resultado obtido restabelece
a sua dignidade profissional, bem como reforça a importância do cumprimento rigoroso das normas laborais
por parte dos empregadores.

Continuaremos disponíveis para prestar assistência jurídica em quaisquer questões subsequentes que pos-
sam emergir, nomeadamente:

• Consultoria sobre novos contratos de trabalho;

• Acompanhamento em eventuais reclamações relativas a créditos laborais pendentes;

• Orientação sobre a proteção de dados pessoais no âmbito profissional.

4. Encerramento Renovamos o nosso agradecimento pela confiança depositada e reiteramos o nosso
compromisso de oferecer um serviço jurídico de excelência, pautado pela ética, transparência e eficácia.

Com os melhores cumprimentos,

Dr. António Ribeiro
Ordem dos Advogados nº 12345
Advogado – Sócio Fundador
Ribeiro & Associados – Escritório Lda.
Rua da Constituição, n.º 12, 2.º Esq.
1200‑096 Lisboa
NIF 123 456 789

Dra. Sofia Carvalho
Ordem dos Advogados nº 67890
Advogada – Sócia
Ribeiro & Associados – Escritório Lda.
Rua da Constituição, n.º 12, 2.º Esq.
1200‑096 Lisboa
NIF 987 654 321

Esta carta é confidencial e destina‑se exclusivamente ao destinatário acima indicado.
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